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RESOLUÇÃO Nº 038/2024 – SECOM 
 
Súmula: Designa subcomissão técnica responsável pela análise das 
propostas técnicas a serem apresentadas na Concorrência Pública nº 
006/2024, que objetiva a contratação de serviços de assessoria de 
comunicação institucional para a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no art. 10, §1º, da Lei Federal 

nº 12.232, de 29 de abril de 2010 e tendo em vista os procedimentos 

adotados no protocolo nº 22.438.149-2, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, em função do sorteio realizado em sessão pública, no 

dia 10 de outubro de 2024, os seguintes membros e suplentes da 

Subcomissão Técnica, que atuará especificamente no âmbito da 

Concorrência Pública nº 006/2024 e será responsável pela análise e 

julgamento das propostas técnicas, nos termos do que dispõe a Lei 

Federal nº 12.232/2010 e o Decreto nº 2.663/2023: 

I – Profissionais com vínculo funcional ou contratual com o Estado do 

Paraná: 

Carolina Marçal Nasseh - membro titular pela SECOM (1º sorteada); 

- Ana Paula Burkot Herman - 1º suplente (2º sorteada); 

- Rayssa Baú - 2º suplente (3º sorteada); 

Ariane Camila Soares – membro titular pela SESP (1º sorteada); 

- Evelin Pereira Schaelbauer - 1º suplente (2º sorteada); 

- Adilson Voinaski Afonso - 2º suplente (3º sorteado). 

II - Profissionais sem vínculo funcional ou contratual com o Estado do 

Paraná: 

Cidenei Cristian Allebrandt - membro titular pela sociedade civil (1º 

sorteado); 

- Denis Andrade Godoi - 1º suplente (2º sorteado); 

- Ticiane Pfeiffer Bronze - 2º suplente (3º sorteada). 

Parágrafo único. No caso de impedimento ou ausência justificada de 

algum dos membros titulares da Subcomissão Técnica, serão 

convocados os suplentes para atuarem em substituição àqueles, 

respeitada a ordem resultante do sorteio e a proporcionalidade 

determinada pela Lei Federal nº 12.232/2010, de que pelo menos 1/3 (um 

terço) da comissão seja composta por profissional que não mantenha 

nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão 

responsável pela licitação. 

 

Art. 2º Os membros da subcomissão técnica, conforme termo de 

responsabilidade assinado quando do cadastramento, guardarão sigilo 

sobre as informações relativas ao processo licitatório, até sua divulgação 

ao público, e não se utilizarão de informações às quais tenham acesso 

em razão do exercício de suas atividades, de modo a obter, para si ou 

para outrem, vantagem de qualquer natureza. 

 

Art. 3º Os membros da subcomissão técnica serão responsabilizados, 

administrativa e criminalmente na forma da lei, por eventuais ações ou 

omissões que prejudiquem o curso do processo licitatório. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Curitiba, 17 de outubro de 2024. 

 
Cleber Mata 

                        Secretário de Estado da Comunicação 
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 122200/2024 

E-Paraná Comunicação

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E-PARANÁ COMUNICAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 08/2024 
Prorrogação de vigência do Edital de Credenciamento nº 01/2023 - 
EPR. 
 
O Diretor-Presidente do Serviço Social Autônomo E-Paraná 
Comunicação, nomeado pelo Decreto Estadual nº 6.515, de 2024, 
publicado na Edição nº 11.694 do Diário Oficial do Estado do Paraná, 
dia 04 de julho de 2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Prorrogar a vigência do Edital de Credenciamento nº 01/2023 - 
EPR por mais doze meses, até o dia 10 de agosto de 2025, nos ter-
mos de seu item 2. 

 
Rafael Chinasso Fernandez Segura 

Diretor-Presidente 
E-Paraná Comunicação 

 

 
122128/2024 

Secretaria da Cultura 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RESOLUÇÃO Nº 90/2024-SEEC

Súmula: Delega competência de ordenador de despesas da Secretaria de Estado 
da Cultura.

A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas respectivas atribuições conferidas 
pelo inciso I, do parágrafo único do art. 90, da Constituição do Estado do Paraná e 
legais contidas no artigo 4º, da Lei Estadual nº 21.352/2023 e no Decreto Estadual 
nº 15/2023;

Considerando que o princípio da eficiência implementou um modelo de 
administração pública gerencial voltada para o controle de resultados na atuação 
estatal e considerando que os atos devem ser praticados com qualidade, agilidade 
e efi cácia; considerando que o poder hierárquico possibilita atribuir o exercício de 
algumas competências em caráter temporário e revogável:  

RESOLVE:

Art. 1º Delegar à servidora Eliana Isabel Maba Martinez, chefe do Núcleo 
Fazendário Setorial, nomeada pelo Decreto n. 4468/2023, sem prejuízo de suas 
atribuições, a competência para assinar declarações de adequação de despesa e 
regularidade do pedido relacionadas à esfera de competências da Secretaria de 
Estado da Cultura.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 16 de outubro de 2024.

Luciana Casagrande Pereira Ferreira
Secretária de Estado da Cultura

122521/2024

Secretaria do Desenvolvimento Social e Famí lia 

RESOLUÇÃO Nº 449/2024 – SEDEF
Designa  servidores  para  desempenhar  as  funções  de
Gestores de Termo de Fomento da SEDEF.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da Lei Estadual
nº 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 03 de 1º de janeiro de 2023, nomeado pelo Decreto nº 00021/2023, e tendo em vista a
Lei Estadual nº 21.862, de 18/12/2023, publicada no DIOE/PR Edição nº 11.580, de 17/1/2024, com alteração da Lei Estadual nº 22.109, de 23/8/2024,
publicado no DIOE/PR Edição nº 11.730, de 23/8/2024, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores do Núcleo de Maringá, como gestores dos Termos de Fomento, com recursos provenientes de Emendas Parlamentares,
com as seguintes Organizações da Sociedade Civil:

RECURSOS EMENDA PARLAMENTAR

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL

Fundação Hospitalar de Astorga, inscrita no CNPJ n° 75.349.795/0001-47 – Emenda Parlamentar n° 0528 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Astorga , inscrita no CNPJ n° 75.349.837/0001-40
– Emenda Parlamentar n° 0380

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Astorga , inscrita no CNPJ n° 75.349.837/0001-40
– Emenda Parlamentar n° 2229

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Astorga,  inscrita no CNPJ n° 75.349.837/0001-40
– Emenda Parlamentar n° 0040

Instituto Sendas, inscrita no CNPJ n° 33.655.559/0001-09 – Emenda Parlamentar n° 1042

Associação  Kadeirantes  Integrados  com o  Gerenciamento  dos  Sportes  Maringá,  inscrita  no  CNPJ  n°
30.115.493/0001-76 – Emenda Parlamentar n° 1193

Associação Maringaense dos Autistas Maringá– AMA - CNPJ – 86.798.014/0001-18 – Emenda Parlamentar n°
2171

Centro de Recuperação Missionário de Cristo, CNPJ n° 17.833.040/0001-17 – Emenda Parlamentar n° 1715

Casa Assistencial Bezerra de Menezes,  inscrita no CNPJ n°  80.888.191/0001-09 – Emenda Parlamentar n°
1716

Centro Social Maria Tilio, inscrita no CNPJ n° 77.280.642/0001-16 – Emenda Parlamentar n° 1717

Instituo Sedas, inscrita no CNPJ n° 33.655.559/0001-09 – Emenda Parlamentar n° 1726

Associação Indigenista – ASSINDI Maringá, inscrita no CNPJ n° 04.441.908/0001-91 – Emenda Parlamentar n°
1732

Associação Centro de Recuperação e Integração Social de Dependentes Químicos e Moradores de Rua ,
inscrita no CNPJ n° 20.216.028/0001-78 – Emenda Parlamentar n° 1734

Instituto Vida Renovada, inscrita no CNPJ n° 03.284.108/0003-03 – Emenda Parlamentar n° 1735

Associação de Amparo Social  aos Carentes Projeto Moriah  – inscrita no CNPJ n° 01.725.975/0001-40 –
Emenda Parlamentar n° 2167

Instituto de Capacitação e Integração Social, inscrita no CNPJ n° 77.662.500/0001-13 – Emenda Parlamentar 
n° 2169

Associação Maringaense dos Autistas – AMA, inscrita no CNPJ n° 86.798.014/0001-18 – Emenda Parlamentar
n° 1210

Entidade Ecumênica de Amor ao Próximo – inscrita no CNPJ n° 21.500.254/0001-49 – Emenda Parlamentar n°
2173

Missão Renovar de Apoio e Restauração de Vidas, inscrita no CNPJ n° 01.008.741/0001-81 – Emenda 
Parlamentar n° 2174

Centro de Recuperação Missionário de Cristo, inscrita no CNPJ n° 17.833.010/0001-17 – Emenda Parlamentar
n° 2177

Associação Amparo aos Carentes de Maringá, inscrita no CNPJ n° 01.725.975/0001-40 – Emenda Parlamentar
n° 2244

Associação Indigenista – ASSINDI, inscrita no CNPJ n° 04.441.908/0001-91 – Emenda Parlamentar n° 0746

GESTOR PRISCILA REGINA DAIUTO, CPF nº ***.059.888-**

RECURSOS EMENDA PARLAMENTAR

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL

Fundação Vale do Paranapanema, inscrita no CNPJ n° 77.251.544/0001-50 – Emenda Parlamentar n° 1075

Associação Casa Lar de Colorado, inscrita no CNPJ n° 07.318.250/0001-13 – Emenda Parlamentar n° 1803

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Colorado, inscrita no CNPJ n° 78.092.517/0001-
45 – Emenda Parlamentar n° 1815

Hospital e Maternidade Santa Clara – Fundação Vale do Paranapanema Hospital Santa Clara, inscrita no 
CNPJ n° 77.251.544/0001-50 – Emenda Parlamentar n° 2094

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Floresta, inscrita no CNPJ n° 12.256.507/0001-90 
– Emenda Parlamentar n° 0390

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Floresta, inscrita no CNPJ n° 12.256.507/0001-90 
– Emenda Parlamentar n° 1400

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Floresta, inscrita no CNPJ n° 12.256.507/0001-90 
– Emenda Parlamentar n° 0039
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